
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC
TERMO DE REFERÊNCIA – TR

Termo de Referência fundamentado no DFD nº. 169/2026 e seu Estudo Técnico.

1. OBJETO GERAL

REGISTRAR  PREÇO  por  meio  de  empresa  do  ramo  pertinente,  especializada  em produção, 
fornecimento e transporte de agregados pétreos de granulometria e composições diversas, comuns 
ao  uso  em obras  de  pavimentação,  na  execução  das  camadas  granulares  que  compõem as 
estruturas  dos  pavimentos,  substituição  de  solos  moles/inservíveis  e  uso  como  revestimento 
primário de vias consolidadas, não pavimentadas do município de Forquilhinha/SC.

2. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

X Registro de Preço  Termo Contratual  Outro

3. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

X DFD Matriz de risco Projeto Básico

X ETP  X Memorial Descritivo  Projeto Executivo

X Planilha orçamentária Anteprojeto  Outros

4. NATUREZA DO OBJETO

X Material de consumo Equipamento/Material Permanente

Serviço continuado Serviço não continuado

Obra Serviço de engenharia

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Contratação de empresa com jazida e complexo de britagem, para fornecimento e transporte de 
Base de Brita Graduada Simples (BGS) e agregados pétreos de seixo 100% britado e classificado,  
ou de desmonte de rocha 100% britada e classificada, inertes,  oriundos de rocha basáltica ou 
diabásio, com  propriedades  físicas  e  mecânicas  conforme  especificações  normativas,  em 
quantidade e qualidade, conforme demanda e necessidade, a serem transportados e depositados 
no pátio de obras do município, localizado no final da Rua Ida Loch Eyng, Centro, Forquilhinha. 
, conforme ETP vinculado ao DFD – 169/2026.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Conforme memorial descritivo em anexo.

6.1. ITENS DE CONTRATAÇÃO

1
Fornecimento mais transporte de material britado de rocha tipo base 
de brita graduada simples faixa iii  es p-11/16 DEINFRA-sc.  mínimo 
40% da composição formada por pó de pedra.

M³ 35.000,00

2 Fornecimento mais transporte de material britado de rocha tipo 
macadame (pedra de mão),para arrimo/fundacao e camada de 

M³ 35.000,00



macadame seco. tamanho mínimo entre 38 a 50 mm e tamanho 
máximo entre 78 a 100 mm.

3 Fornecimento mais transporte de material britado de rocha tipo rachão. 
tamanho mínimo de 150 mm e máximo de 250 mm. M³ 20.000,00

4
Fornecimento mais transporte de rocha triturada tipo pó de pedra, 
diâmetro máximo de 4,8 mm e módulo de finura máximo de 2,2 (zona 
utilizável inferior).

M³ 1.000,00

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor total da contratação: Sigiloso

Fonte de Recurso: Não se aplica/ATA RP

Dotação Orçamentária Não se aplica/ATA RP

Complemento do Elemento: Não se aplica/ATA RP

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado(s) ou certidão(ões) passado(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

declarando que a empresa proponente forneceu ou está fornecendo a contento, especificamente, 

o(s) mesmo(s) material(ais) que irá participar deste certame licitatório.

b) Declaração da empresa proponente, de que dispõe de jazida, instalações, máquinas e 

equipamentos, adequadas e suficientes para a execução dos serviços objeto deste Edital de 

Licitação;

c) Atestado(s) e certidão(ões) de Capacidade Técnico Operacional, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado e registrado(s) na Entidade Profissional competente 
(CREA/CAU), que comprove ter fornecido, o(s) mesmo(s) material(ais) que irá participar deste 
certame licitatório

d) Prova de registro da licitante no CREA/CAU, a qual dar-se-á por meio da Certidão de Pessoa 
Jurídica do CREA/CAU em vigor na data limite da entrega das propostas.

e) Comprovação de vínculo com técnico profissional de nível superior, reconhecido pela 
CREA/CAU, na data prevista para a entrega da proposta, o qual serão obrigatoriamente o (s) 
técnico (s) responsáveis pelas atividades de exploração e beneficiamento do(s) material(ais) 
ofertado(s) emitido pelo órgão competente.

e.1) A comprovação de vínculo dar-se-á por meio dos seguintes documentos: carteira de trabalho 
ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o técnico 
profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa, ou pelos documentos da 
habilitação jurídica no caso do técnico profissional ser sócio/proprietário da empresa licitante, ou 
contrato de regime de prestação de serviços ou ART/RRT de cargo ou função ou outro documento 
equivalente. 

f) Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA/CAU do técnico profissional proposto 
(conforme item anterior) que comprove ter o mesmo se responsabilizado por fornecer, o(s) 
mesmo(s) material(ais) que irá participar deste certame licitatório
 nos mesmos moldes exigidos para a licitante (item g).



9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo de execução/entrega: 7 dias uteis 

Local de execução/entrega: Rua Ida Loch Eyng, Centro, Forquilhinha -SC
Prazo  para  reposição  do  objeto 
em caso de irregularidade: 3 dias uteis.

Prazo de vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços: O prazo de vigência da ata RP é 12 meses

Garantia: Não se aplica
Condições  de  pagamento  e/ou 
medição:

30 dias após o certificado da nota fiscal.

Obrigações da contratada:

a) Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO), para 

atividade de extração emitida pelo IMA, quando necessário;

b) Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) para 

atividade de beneficiamento do(s) material(ais) ofertado(s) 

emitido pelo órgão competente, quando necessário;

c) Autorização expedida pela Agência Nacional de Mineração 

– ANM, por meio da Guia de Utilização ou outro título 

minerário aplicável à exploração e comercialização do material 

ofertado;

d) Caso a licitante fornecedora não for a permissionária da 

lavra, deverá apresentar termo de contrato de fornecimento 

com o permissionário da lavra, juntamente com as licenças

descritas no item anterior (letras ‘a’, ‘b’ e ‘c’), devidamente 

acompanhada por documento de anuência do órgão 

concedente de ditas licenças ambientais.

e) Após a assinatura da Ata de registro de preço, a empresa 

terá 7 (sete) dias para apresentação da documentação 

solicitada nos itens a, b. c e d.

Previsão de reajuste e revisão de 
preços:

Não se aplica 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização seguirá o modelo pré-definido no Decreto Municipal nº. 534/2023. Será de 
competência do fiscal, receber e fiscalizar o objeto garantindo sua devida execução, bem como, 
será de responsabilidade do gestor, acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir 
o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando convir.

11. FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

Tipo de objeto: Comum

Empreitada: Não se aplica



Critério de julgamento: Menor Preço

Forma de julgamento: Menor preço por item

Modo de disputa: Aberto e Fechado

Intervalo de lances: Não se aplica

Forquilhinha/SC, 17/06/2026.

_______________________________________
LUIZ RENATO STEINER / MATRÍCULA 3618

 Eng. Civil – CREA-SC 090142-1

____________________________________
ITAMAR HORR / MATRÍCULA 70807774

Coordenador de M. Preventiva

_________________________________________________
CLAUDIO EYNG / MATRÍCULA 7081666

Secretário de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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